
EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 37, DE 14 DE JANEIRO DE 2025
 

“Adiciona o parágrafo 3º ao artigo 1º do Projeto de Lei nº 37, de 14 de janeiro de 2025 de autoria do Exmo. Vereador Alan Leal”.


			EMENDA MODIFICATIVA

			O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ.

			Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte emenda modificativa que fará parte integral do Autógrafo.

			Art. 1º Acrescente-se o §3º ao Art. 1º do Projeto de Lei nº 37/2025, com a seguinte redação:

			§ 3º O censo poderá ser realizado também por meio de                      			plataformas digitais ou formulários eletrônicos, de forma a                   			facilitar o levantamento de dados e a participação da                      			população.

			Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

			Sala das Sessões, 13 de maio de 2025.



LUCAS AGOSTINHO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

			A presente emenda aditiva visa aprimorar o Projeto de Lei nº 37/2025, que institui o Censo de Animais Domésticos no Município de Sumaré, ao prever expressamente a possibilidade de utilização de plataformas digitais ou formulários eletrônicos para a realização do censo.

			A modernização dos instrumentos de coleta de dados, por meio de recursos digitais, contribui para ampliar o alcance, facilitar a participação da população e otimizar a gestão das informações. Tal medida está alinhada com as boas práticas de administração pública, que visam à eficiência, transparência e à redução de custos operacionais.

			Além disso, a utilização de meios eletrônicos proporciona maior agilidade no levantamento de informações, minimiza o uso de papel e incentiva a participação de munícipes que, eventualmente, tenham dificuldade de acesso presencial.

			Dessa forma, a proposta de emenda fortalece o objetivo central do projeto, sem alterar seu mérito, e torna a futura política pública ainda mais efetiva e abrangente.

Sala das Sessões, 13 de maio de 2025
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